
                 

 

 

LEI Nº 1755/2021 
 

 
SÚMULA: RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E 

DO EXERCÍCIO FÍSICO  COMO ESSENCIAIS PARA A POPULAÇÃO DE ASSAÍ 

EM ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTINADOS A 

ESSA FINALIDADE, BEM COMO EM ESPAÇOS PÚBLICOS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica reconhecido no Município de Assaí a pratica da atividade física e 

do exercício físico como essenciais para a população, podendo ser realizados em 

estabelecimento prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em 

espaços públicos. 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sanitárias e protocolos a serem 

seguidos. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ,  ESTADO  DO  PARANÁ  AOS  04 DE 

MAIO  DE 2021. 
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